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Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicoçoo oo Chefe do Poder Executivo
Municipal poro reolÍzoçdo de estudos técnicos
poro o implementoçõo de vistorios noturnos no
rede de iluminoçõo publico e demorcoçdo de
pontos com defeito e subsequente reporo no
Município de Anopolis.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-G0,

O Vereador subscrevente, apresenta lndicação ao Chefe do Poder
Executivo para realizaçâo de estudos técnicos e de viabilidade por meio da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (ou órgão equivalente),
visando a alteração do cronograma de vistorias da rede de iluminação pública
para o período noturno. A proposta compreende a identificação visual ativa de
lâmpadas queimadas ou intermitentes, com a consequente demarcação dos
postes e a execução dos reparos em regime de prioridade - imediata ou no
turno subsequente.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de otimizar a
gestão dos serviços de manutenção urbana, partindo do princípio de que a

eficiência da iluminação pública é um dos pilares da segurança e do bem-estar
social. A implementação de vistorias técnicas durante o período noturno
justifíca-se, primordialmente, pela precisão diagnostica que o horário
proporciona. Diferente das inspeçoes dÍurnas, que muitas vezes dependem de
acionamentos manuais do sistema ou de reclamações formais da população, a
vistoria noturna permite a identificação imediata e incontestável de pontos
escuros, lâmpadas intermitentes ou circuitos com falha, eliminando a margem
de erro e a dependência exclusiva da proativídade do munícipe.

Além do aspecto técnico, a medida possui um impacto direto na
segurança pública e na prevenção de acidentes. Logradouros devidamente
iluminados inibem ações criminosas e oferecem maior visibílidade a pedestres
e motoristas, reduzindo riscos de atropelamentos e colísões. Ao adotar a

estratégia de demarcação imediata dos postes com defeito para reparo
subsequente, o Poder Executivo demonstra agilidade Ínstitucional e
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compromisso com a zeladoria urbana, garantindo que o tempo de resposta
entre a detecção do problema e a solução efetiva seja o menor possível.

Por fim, a proposta visa a racionalização dos recursos públicos e a

melhoria da logística operacional das equipes de manutenção. Com um
mapeamento noturno preciso, as frentes de trabalho diurnas podem atuar de
forma dÍrigida e estratégica, evitando deslocamentos improfícuos e reduzindo o

consumo de insumos e combustíveis. Trata-se, portanto, de uma medida de
gestão inteligente que concilia economia de recursos com a prestação de um
serviço de excelência, essencial para a modernização da infraestrutura de
nossa cÍdade.

Câmara Municipal de Anápolis,
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